
COMUNICADO

Suspensão do Edital nº 76/2024 - Dupla Diplomação Zootecnia - devido à Greve

Considerando a deflagração do estado de greve e suspensão do calendário
acadêmico, por tempo indeterminado, no Campus Machado, a partir do dia 29 de
abril de 2024 (conforme Portaria nº
123/2024/MCH-CGAB/MCH-DG/MCH/IFSULDEMINAS), informamos que o Edital nº
76/2024 encontra-se suspenso.

A suspensão do calendário acadêmico impacta diretamente os processos
administrativos e acadêmicos, tornando inviável a continuidade do cronograma
estabelecido para a mobilidade acadêmica, de acordo com o previsto no edital.
Considera-se, ainda, que não se pode garantir que estudantes do curso de Zootecnia
do IFSULDEMINAS finalizem todas as disciplinas da graduação antes do início do
próximo semestre letivo de Portugal, para que se possa iniciar o mestrado no IPB,
pré-requisito este estabelecido no edital. Ressalta-se também que para residir em
Portugal por período acima de seis meses, é necessário solicitar visto de estudante
e que os trâmites para adquirir tal documento, geralmente demoram meses, sendo
assim, pode ser que não haja tempo hábil para solicitar o visto após o término da
greve e os candidatos classificados os terem em mãos, antes do embarque. Em
comum acordo com o IPB, as vagas cedidas para o programa de dupla diplomação
em Zootecnia, serão utilizadas de outra maneira no processo seletivo para ingresso
no mestrado do IPB e posteriormente ao término da greve no IFSULDEMINAS e ao
novo calendário acadêmico, novas reuniões ocorrerão entre os responsáveis das
duas instituições com o intuito de se definir nova(s) vaga(s) no futuro.

Ademais, devido à greve em curso, muitos servidores tanto do Campus Machado
quanto da Reitoria, estão com suas atividades paralisadas, o que impossibilita a
orientação e o apoio aos alunos classificados nos trâmites anteriores à viagem e
formalização do intercâmbio.

Salientamos que tão logo a situação seja normalizada e as atividades acadêmicas
retomem seu curso regular, será realizada nova avaliação para verificar a viabilidade
do prosseguimento do edital, em função da disponibilidade de orientadores das
duas instituições em questão e das vagas.



Conforme o item 11 do referido edital: a qualquer tempo, o presente Edital poderá ser
revogado ou anulado, por motivo de interesse público ou por ilegalidade, no todo ou
em parte, sem que isso implique o direito de indenização ou reclamação de qualquer
natureza.

Agradecemos pela compreensão de todos e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

Pouso Alegre-MG, 30 de abril de 2024

Coordenadoria Geral de Relações Internacionais e Coordenação do Curso de
Zootecnia do Campus Machado

IFSULDEMINAS

contato: mobilidade@ifsuldeminas.edu.br
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